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     COMUNICADO AO PLENO EM 02/11/88 

1- HISTÓRICO: 

A direção da Faculdade de Ciências Econômicas e Administrativas de 
Osasco solicita a este Conselho, a prorrogação da autorização que EDISON 
AURÉLIO DA SILVA obteve, por intermédio do Parecer CEE n° 868/86, para 
lecionar na categoria de Professor I, a disciplina “INTRODUÇÃO Á 
ADMINISTRAÇÃO" do Curso de Graduação em Administração, pertencente ao 
Departamento de Administração dessa Faculdade, até o final do ano letivo 
de 1987. 

2- APRECIAÇÃO: 

O interessado é bacharel em Ciências Administrativas pela Faculdade 
proponente, tendo estudado em seu Curso a disciplina para a qual está 
sendo indicado, com 90 horas/aula. 

É co-autor do livro INICIAÇÃO A ADMINISTRAÇÃO, sendo responsável por 
cinco capítulos. Sua vasta experiência profissional, aliada a co-autoria 
de livro diclatico e a inscrição em Curso de Pos-graduação, ensejaram por 
parte deste Conselho, e, sob o amparo da letra "g" do &rt 4° da 
Deliberação CEE n° 05/80, um crédito de confiança, autorizando-o a 
lecionar a disciplina “Introdução à Administração” junto a Faculdade 
proponente até o final do ano letivo de 1987, sendo sua recontratação 
condicionada à apresentação de enriquecimento curricular pertinente. 

Conforme declaração do Instituto Metodista de Ensino Superior do ABC, 
o interessado está matriculado na condição de aluno especial, em seu Curso 
de Pós graduação em Administração (Mestrado), fazendo jus portanto, a 
prorrogação de sua autorização docente por tempo determinado, até a 
obtenção de seus créditos. 

3- CONCLUSÃO: 

À VISTA DO EXPOSTO, FAVORÁVEL A PRORROGAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DOCENTE 
PARA A DISCIPLINA “INTRODUÇÃO Á ADMINISTRAÇÃO” DE EDISON AURÉLIO DA SILVA, 
NA CATEGORIA DE PROFESSOR I, JUNTO À FACULDADE DE CIÊNCIAS ECONÔMICAS E 
ADMINISTRATIVAS DE OSASCO, ATÉ O FINAL DO  ANO LETIVO DE 1990, FICANDO 
PENDENTE EVENTUAL RENOVAÇÃO À APRESENTAÇÃO DO TÍTULO DE MESTRE EM SUA ÁREA 
DOCENTE. 

 

São Puulo, 27 de setembro de 1988. 

 

a) Benedito Olegário Resende Nogueira de Sá 

Relator 
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4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer, o Voto 
do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Benedito Olegário Resende Nogueira 
de Sá, Celso da Rui Beislegel, João Gualberto de Carvalho, Marcelo  Gomes  
Sodré, Ubiratan D'Ambrosio e Newton César Balzan. 

 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 19.10.88 

 

a) Cons° Celso de Rui Beisiegel 

Presidente 


